
Retificação da Diretiva 2014/42/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, 
sobre o congelamento e a perda dos instrumentos e produtos do crime na União Europeia 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 127 de 29 de abril de 2014) 

Na página 50, artigo 12.o, n.o 1: 

onde se lê:  «(…) até 4 de outubro de 2015. (…)», 
deve ler-se:  «(…) até 4 de outubro de 2016. (…)» 

e 

artigo 13.o, primeiro parágrafo: 

onde se lê:  «(…) até 4 de outubro de 2018, (…)», 
deve ler-se:  «(…) até 4 de outubro de 2019, (…)».  
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